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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários
Para o dia 06 - (QUARTA-FEIRA) 

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  - Ten  PM Cristina DF

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Alexandre       20º BPM

Fone: 8829-2003

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Apresentação/Reassunção de Função

Apresentou-se  no  dia  02  AGO 2008,  por  conclusão  das  férias 
relativas ao ano de 2007, o Cel PM Mat. 1613-6, José Carlos Barbosa dos 
Santos, em conseqüência reassumiu a função de Ajudante Geral, deixando de 
responder pela mesma a Maj PM Mat. 1875-9, Maria José Ferreira Viana.

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu os seguintes ofícios:

“Loja  Maçônica  Obreiros  do  Agreste  –  Federada  ao  Grande 
Oriente do Brasil – Jurisdicionada ao Grande Oriente de Pernambuco – Ofício 
nº 016/LMOA – Caruaru-PE, 17 JUL 2008 -  Ilmº Sr. Cel PM José Lopes de 
Souza  –  Comandante  Geral  da  PMPE  –  Praça  do  Derby  –  Recife  – 
Pernambuco. A Loja Maçônica Obreiros do Agreste nº 3403, por meio dos 
seus membros,  reunidos   no   dia  11  de  julho  do  corrente  ano, em  sessão 
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ordinária,  reconheceu  por  unanimidade  os  trabalhos  desenvolvidos  pela 
Briosa  Polícia  Militar  de  Pernambuco  e  seus  integrantes,  pelo  sucesso  da 
Operação São João 2008, realizada no Município de Caruaru-PE, motivo pelo 
qual vem mui respeitosamente à  presença de V. Sa.,  agradecer  o  valoroso 
empenho e o comprometimento dessa instituição na promoção de segurança 
para a sociedade caruaruense e a população flutuante que sempre escolhe este 
município  para  vivenciar  os  festejos  juninos.  Pelo  o  que  foi  apresentado, 
reconhecemos, com justiça, que os trabalhos desenvolvidos sob a gestão do 
Comando  Geral  na  pessoa  de  V.  Sa.,  em  prol  da  total  segurança  e  da 
manutenção da ordem pública, foram imprescindíveis para a realização  de 
um  dos  mais  tranqüilo  eventos  juninos  deste  município,  contribuindo, 
sobremaneira, para elevar o nome de Caruaru-PE, e da sociedade do Agreste 
pernambucano  ao  mérito  de  ter  reconhecimento  o  melhor  São  João  do 
Mundo. Atenciosamente, José Carlos da Silva – Venerável Mestre.” 

“Ministério da Defesa – Exército Brasileiro – CMNE – 7ª RM/ 7ª 
DE – Parque Regional de Manutenção/7 – (PQ RMB – 7ª RM/1947) – Parque 
de Manutenção Batalha de Manutenção Batalha de Casa Forte – Ofício nº 
198/S/4.1 – Recife, 30 JUL 2008 – Senhor Chefe do Estado Maior da Polícia 
Militar de Pernambuco, 1 - Versa o presente expediente sobre agradecimento; 
2  –  Agradeço  a  V.  Sa.,  o  apoio  prestado  a  esta  Organização  Militar  no 
Transporte de pessoal,  com 01 (um) ônibus,  por ocasião da solenidade de 
despedida  do  Comandante  Militar  do  Nordeste.  Aproveito  a  oportunidade 
para  renovar  meus  protestos  de  distinta  consideração  e  apreço. 
Atenciosamente,  Decílio  de  Medeiros  Sales  -  Cel  –  Diretor  do  Parque 
Regional de Manutenção/7.”

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1058, de 31 JUL 2008

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar  na  Gerência  de  Análise  Criminal  e  Estatística/SDS, 
01530008, o Soldado PM Maria Claudiceia Rocha de Melo, Mat.  104759-0, 
a/c de 15 JUL 2008. Servilho Silva de Paiva - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 144, de 1º AGO 2008)
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Nº 1060, de 1º AGO 2008

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:
 
Lotar no Gabinete/SDS,  01530001,  o Cel PM  Romero de Paiva 

Souza, Mat. 1702-7, a/c de 02 JUL 2008.

--oo(0)oo--

Nº 1061, de 1º AGO 2008

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar no Gabinete/SDS, 01530001, o Maj PM Dimerson Mendes 
Santos, Mat. 1950-0, a/c de 1º AGO 2008.

--oo(0)oo--

Nº 1062, de 1º AGO 2008 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar no Gabinete/SDS,  01530001,  o Cap PM Marcelo Martins 
Ianino, Mat. 950733-7, a/c de 1º AGO 2008.

--oo(0)oo--

Nº 1063, de 1º AGO 2008

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar no Gabinete/SDS, 01530001, o 1º Sgt PM André Belarmino 
de Souza, Mat. 28544-7, a/c de 1º AGO 2008.
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Nº 1064, de 1º AGO 2008

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar  no  Gabinete/SDS,  01530001,  o  Soldado  PM  Djair  de 
Oliveira Gomes, Mat. 104457-5, a/c de 1º AGO 2008.

--oo(0)oo--

Nº 1065, de 1º AGO 2008 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I - Designar o Cel PM Gilberto Rodrigues de Castro, Mat. 1607-1, 
para a função de Ordenador de Despesa do Centro de Apoio ao Sistema de 
Saúde (CASIS) - Unidade Gestora nº 390701, no período de 24 ABR a 26 
JUN 2008, em substituição ao Cel PM Ewerton José Braz de Miranda, Mat. 
1478-4. 

II - Designar o Ten-Cel PM Maria de Fátima Sabino Nascimento, 
Mat. 1903-8, e o Maj PM Domingos Sávio Bastos de Medeiros, Mat. 1928-3, 
para a função de Ordenadores de Despesa do Centro de Apoio ao Sistema de 
Saúde (CASIS) - Unidade Gestora nº 390701, ficando dispensado Cel PM 
Gilberto Rodrigues de Castro,  Mat. 1607-1,  e o Ten-Cel PM  José Manoel 
Rodrigues Batista, Mat. 1719-1, a/c de 27 JUN 2008.

--oo(0)oo--

Nº 1066, de 1º AGO 2008

O  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas 
atribuições,

R E S O L V E:
 
I  –  Lotar  na  Gerência  de  Prevenção  e  Articulação 

Comunitária/GGAIIC/SDS,  01530003, o Soldado PM  Eleta Cristina Santos 
da Fonseca, Mat. 104214-9, a/c de 21 JUL 2008.



06 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 143
________________________________________________________________________

Nº 1067, de 1º AGO 2008

O  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas 
atribuições,

R E S O L V E:

I  –  Lotar  na  Gerência  de  Prevenção  e  Articulação 
Comunitária/GGAIIC/SDS,  01530003,  o  Soldado  PM  Mauricio  Rodrigues 
Oliveira, Mat. 105895-9, a/c de 28 JUL 2008.

--oo(0)oo--

Nº 1068, de 1º AGO 2008

O  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas 
atribuições,

R E S O L V E:
I  –  Lotar  na  Gerência  de  Prevenção  e  Articulação 

Comunitária/GGAIIC/SDS,  01530003,  o  Soldado  PM  Elias  Ricardo  de 
Oliveira, Mat. 103222-4, a/c de 21 JUL 2008.

--oo(0)oo--

Nº 1069, de 1º AGO 2008

O  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas 
atribuições,

R E S O L V E:
I  –  Lotar  na  Gerência  de  Prevenção  e  Articulação 

Comunitária/GGAIIC/SDS,  01530003,  o  Soldado  PM  Jailton  Dulcino 
Matoso, Mat. 28130-1, a/c de 22 JUL 2008.

--oo(0)oo--
Nº 1070, de 1º AGO 2008

O  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas 
atribuições,

R E S O L V E:

I  –  Lotar  na  Gerência  de  Prevenção  e  Articulação 
Comunitária/GGAIIC/SDS,  01530003, o Soldado PM  Ana Lúcia Rufino de 
Queiroz, Mat. 105555-0, a/c de 02 JUL 2008.

(Transcritas do DOE nº 145, de 02 AGO 2008)
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3.2.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 1325, de 31 de JUL 2008
 
O Secretário da Casa Civil, no uso das atribuições, tendo em vista 

o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do 
Secretário  Especial  da  Casa  Militar,  do  Cap  PM  Walter  Benjamin  de 
Medeiros Filho, para, em Curitiba - PR, no período de 03 a 09 AGO 2008, 
participar do Curso Especialista em Proteção Pessoal.

 (Transcrita do DOE nº 144, de 1º AGO 2008)

3.3.0.   Polícia Militar de Pernambuco
 
Nº 797/CG/PMPE, de 31 JUL 2008
 
O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 

conferidas pelo Art. 1º do Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, 
c/c o Art. 75, § 1º, Inciso XIV, Alínea "c" da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 
(Estatuto dos Policiais Militares) e do Art. 7º, Inciso I do Regulamento de 
Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto 
nº  7.510,  de  18  OUT  81,  e  Art.  14,  §  8º,  Inciso  II  da  Constituição  da 
República Federativa do Brasil,

R E S O L V E:

I - Agregar, a/c 05 JUL 2008, ao Quadro de Policiais Militares 
Geral (QPMG), o policial a seguir relacionado, em razão do deferimento de 
seu afastamento para concorrer a cargo eletivo nas eleições de 2008, previsto 
para o dia 05 de outubro do corrente ano: Soldado PM Mat. 910654-5/13º 
BPM, Everaldo Heleno dos Santos; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Transcrita do DOE nº 145, de 02 AGO 2008)

3.4.0.   Corregedoria Geral

3.4.1.   Errata

Na Portaria Cor.Ger./SDS nº 195/2008, publicada no DOE nº 141, 
de 29 JUL 08, 
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Onde se lê:
"...Sd PM Mat. 29331-5/4ª CIPM, Adriano Elias Romão ...",

Leia-se: para todos fins e efeitos:
"...o Sd  PM Mat.  29331-8/4ª  CIPM, Adriano Elias Romão...". 

Recife, 29 JUL 08. Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 144, de 1º AGO 2008)

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

4.1.0.   Extrato de Contratos
 
Sétimo Termo Aditivo nº 014/08, ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
257/03,  celebrado  entre  o  CASIS e  EMPRESA  BRASILEIRA  DE 
ESTERELIZAÇÕES  LTDA  (EMBRAESTER),  Objeto:  Prorrogação  do 
Prazo de Vigência, empenho nº 0043, de 02 JAN 08; natureza da despesa: 
339039; data da assinatura: 02 JAN 08.

(Transcrito do DOE nº 145, de 02 AGO 2008)

5.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA

E a esperança não traz confusão, porquanto o amor de Deus está 
derramado  em  nossos  corações  pelo  Espírito  Santo  que  nos  foi  dado. 
(Romanos 5:5).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Transcrição de Portarias

1.1.1.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1054/GAB/SDS, de 30 JUL 2008

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário Executivo de Defesa Social, por delegação, no uso 
das  atribuições  que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de
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02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 
(Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco)  e  Art.  112, 
alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), 

R E S O L V E: 

I  –  Excluir  a  Bem  da  Disciplina  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco: o Sd PM Mat. 910430-5, Orlando Batista de Lira, praça desde 
31 JAN 91, tem comportamento "Bom", nascido em 1º SET 69, portador do 
Certificado de Reservista nº 829690, Série B, expedido pela 21ª CSM. Por 
haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto nº 3.639, de 
19  AGO  75,  a  teor  dos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no 
Despacho Homologatório do Corregedor Geral, datado de 29 JUL 08, às fls. 
1032/1035 dos Autos  do CD nº  144/2006,  em cujos  termos homologou a 
conclusão proposta pela 6ª CPDPM (fls. 1005);

II  – Retornem os Autos à Corregedoria Geral  para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  30  JUL 08.  Cláudio  Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1055/SDS, de 30 JUL 2008
 

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário Executivo de Defesa Social, por delegação, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 
02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 
(Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco)  e  Art.  112, 
alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), 

R E S O L V E: 

I  –  Excluir  a  Bem  da  Disciplina  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco: o Sd PM Mat. 950960-7, Sérgio Gouveia Guerra, praça desde 
12  JUN 95,  tem comportamento  "Insuficiente",  nascido  em 13  MAR 73, 
portador do Certificado de Dispensa de Incorporação nº RA 21076233326-3 
expedido  pela  21ª  CSM. Por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, "b" e 
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"c", do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e 
jurídicos esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, datado 
de 29 JUL 08, às fls. 430/431 dos Autos do CD nº 159/2006, em cujos termos 
homologou a conclusão proposta pela 7ª CPDPM (fls. 419/423); 

II  – Retornem os Autos à Corregedoria Geral  para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  30  JUL 08.  Cláudio  Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

 

(Transcritas do DOE nº 144, de 1º AGO 2008)

1.2.0.   Recompensa

1.2.1.   Elogio

Louvo o Subten PM Mat. 20737-7/4º BPM, Evandro Gonçalves 
dos Santos, 2º Sgt PM Mat. 950916-0/4º BPM, Romildo Paz Lindoso, 3º Sgt 
PM Mat. 920621-3/4º BPM, Hélio Soares da Silva Filho, Cb PM Mat. 18397-
0/10º BPM, Josias Batista de Oliveira, Al CFC Mat. 23375-7/10º BPM, José 
Soares de Albuquerque Júnior, Soldados PM Mat. 23608-0/4º BPM, André 
Luiz  Lima  Menezes,  Mat.  24426-0/10º  BPM,  José  Humberto  Gomes  dos 
Santos,  Mat.  25979-9/4º  BPM, Djacir  Siqueira de Farias,  Mat.  28212-0/4º 
BPM, Ivanildo Lopes da Silva, Mat.  29228-1/10º BPM, Gerson Xavier de 
Lima, Mat. 910078-4/10º BPM, Jasper José Gouveia da Silva, Mat. 910123-
3/10º BPM, José Felipe Santiago, Mat. 910657-0/10º BPM, Gilson Araújo 
David, Mat. 920532-2/4º BPM, Manoel Adeilson Dantas, Mat. 920571-3/4º 
BPM, Antônio Jair Alves da Silva, Mat. 920859-3/10º BPM, Antônio Carlos 
de Lima e Mat. 102868-5/4º BPM, Ismar Alexandre Borges dos Santos, que 
após  empreenderem  buscas,  efetuaram  a  captura  dos  indivíduos  que 
assassinaram o Sd PM Mat. 6373-0, João Praxerdes Filho, no Município de 
Maragogi/AL, no dia 17 MAI 2008. 

Policiais militares dedicados e compromissados com a verdadeira 
missão da nossa quase Bicentenária Corporação, não mediram esforços para 
obterem êxito na captura dos criminosos, mesmo com o risco iminente da 
própria vida, através de elevada conduta operacional.

É,  pois, por um dever de justiça que este Comando Geral lhes 
consigna o presente encômio. (Individual).
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JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:


